
ADENDO 2 AO RELATÓRIO

PROPOSIÇÃO DE AUMENTO DE UMA UNIDADE NA META DA AÇÃO 10TS -
Expansão do Ensino Superior Federal

Esta Relatoria propõe autorização para acréscimo de uma unidade de meta na

seguinte ação do Anexo de Metas e Prioridades: 10TS - Expansão do Ensino Superior

Federal, classificada no Programa 1073 - Universidade do Século XXI, na prioridade

“Garantir o acesso e permanência no ensino superior e a melhoria de sua qualidade”

e no Desafio “Ampliar o nível de qualidade da escolarização da população, promovendo o

acesso universal à educação e ao patrimônio cultural”.

O acréscimo da meta destina-se à expansão do campus Palotina da Universidade

Federal do Paraná.
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